
 QUINTA•FEIRA, 28 DE JULHO DE 2022 • ANO IV | N º 794

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS

OLIVEIRA DOS BREJINHOS • BAHIA ACESSE:
WWW.OLIVEIRADOSBREJINHOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça João Nery de
Santana, 197, Centro 77 3642-2157

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO  DE  RESCISÃO/DISTRATO  AMIGÁVEL  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  170-2021-I,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS E A EMPRESA GRÁFICA DA
BAHIA - EGBA
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos. 
 
 

 
TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 170-2021-I, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS E A EMPRESA 

GRÁFICA DA BAHIA – EGBA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO CADERNO 6, DO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS – ESTADO DA BAHIA, 

inscrita no CNPJ/MF nº 13.798.905/0001-09, situada na Praça João Neri Santana, nº 197 – Centro, 

CEP: 47.530-00, Oliveira dos Brejinhos, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Silvando 

Brito Santos, inscrita no CPF nº. 334.864.685-53, doravante denominada CONTRATANTE e a 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, inscrita no CNPJ/MF nº 15.257.819/0001-06, I.E. Nº. 

00.949.396-NO, I.M. nº 044562/001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do 

Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, neste ato respondendo cumulativamente o Gerente 

Administrativo pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON SANTOS DE ARAÚJO, RG: 652973698 SSP/BA, 

CPF: 942.051.595-87,  e respondendo cumulativamente, o Gerente de Tecnologia da Informação pela 

Diretoria Técnica, Sr. ICARO RAFAEL VASQUES LUTIGARDS, RG nº 707653088 – SSP/BA, 

CPF sob nº 806.001.075-15,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem, tendo em vista o 

processo de inexigibilidade 131-2021-I, celebrar o presente distrato, de acordo com a Lei Federal nº 

8.666/93 e mediante cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma do Processo Administrativo 

que culminou na contratação da EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, inscrita no CNPJ/MF 

nº 15.257.819/0001-06, com sede à Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, 

Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, que originou no Contrato de Prestação de Serviços nº 170-2021-I, 

rescindi-lo amigavelmente a partir de 05/07/2022, conforme solicitação da Contratada, consoante 

disposto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em face da justificativa para a rescisão contratual apresentada pela 

CONTRATADA, da necessidade de formalização de novo contrato de prestação de serviços, em 

decorrência da insuficiência de saldo suficiente no contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a conveniência para a Contratante Prefeitura de Oliveira dos 

Brejinhos, e a inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica na medida em 

que a nova contratação suprirá de recursos suficientes e necessários para cobrir as despesas decorrentes 

da contratação não previstos no presente contrato, sem majoração contratual ou ônus a este ente 

público. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para 

qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que 

se pactuou no processo de inexigibilidade de licitação nº 131-2021. 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos. 
 
 

 
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

Oliveira dos Brejinhos, 05 de julho de 2022. 

 

 

CONTRATANTE:  __________________________________ 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

_____________________________ 

ROBSON SANTOS DE ARAÚJO  

Diretor-Geral / EGBA                                                                                                      

 

 

 

 

_________________________________ 

ICARO RAFAEL VASQUES 

LUTIGARDS Diretor Técnico / EGBA 

 

 

TESTEMUNHAS   _____________________________ 

Nome:  

CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 

CPF:                 


